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SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2026

Atvos Bioenergia Brenco S.A.
CNPJ/MF nº 08.070.566/0001-00 - NIRE 35.300.329.112

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Novembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Em 24 de novembro de 2025, às 10:30, de forma virtual. Para todos os fins, considerada 
realizada na sede da Atvos Bioenergia Brenco S.A., localizada na Rua Doutor Fernandes Coelho, 85, conjunto 01, 
02, 04, 10 e 12, Pinheiros, CEP 05423-040, São Paulo/SP (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: Julio 
Enrique Varela Gubitosi. Secretária: Caroline dos Santos Lisa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do 
objeto social da Companhia; (ii) a atualização das atividades econômicas das filiais abaixo listadas, para refletir a 
alteração do objeto social ora aprovada; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as 
deliberações constantes do item (i). 5. Deliberações: A única acionista da Companhia, sem quaisquer restrições 
e/ou ressalvas, deliberou o quanto segue: (i) Aprovar a alteração do objeto social da Companhia para incluir a 
atividade de “transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional”. Como consequência dessa deliberação, o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social (i) a exploração de atividades agrícolas, em 
especial, sem qualquer tipo de limitação, a exploração da agricultura de cana-de-açúcar, soja, amendoim e milho; 
(ii) a fabricação de álcoois; (iii) a exploração das atividades de logística, armazenagem e distribuição de álcoois no 
Brasil e no exterior, incluindo a construção e operação de dutos e terminais marítimos e terrestres; (iv) o comércio, 
importação e exportação de álcoois e seus derivados, combustíveis e lubrificantes e armazenagem de álcoois; 
(v) a produção, beneficiamento, transporte, industrialização e comercialização de toda e qualquer fonte de energia 
oriunda do bagaço da cana-de-açúcar, bem como de derivados provenientes da cogeração de energia; (vi) transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; (vii) outras 
atividades secundárias relacionadas e produção de álcoois e outros derivados da cana-de-açúcar; (viii) a prestação de 
serviços relacionados às atividades elencadas nos itens (i) a (vii) acima; (ix) a participação em outras sociedades, 
nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista, quotista, bem como a participação em consórcios; e 
(x) a gestão de bens próprios.” (ii) Aprovar, em decorrência da alteração do objeto social deliberada no item (i), a 
correspondente atualização das atividades econômicas das filiais da Companhia, a fim de incluir a atividade de 
“transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional” 
em todas as filiais, autorizando-se a atualização cadastral destas, conforme listadas abaixo, junto à Receita Federal 
do Brasil e demais órgãos competentes: • Matriz inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.566/0001-00, situada à Rua Dr. 
Fernandes Coelho, 85, conj. 01, 02, 04, 10 e 12, São Paulo/SP - CEP 05423-040; • Filial inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.070.566/0044-31, situada à Rod MS 145, km 49, s/n, letra A - Fazenda São Pedro, Zona Rural, Rio Brilhante/
MS - CEP 79130-000; • Filial inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.566/0011-73, situada à Rod. BR 364, s/nº, km 256, 
Zona Rural, Perolândia/GO - CEP 75823-000; • Filial inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.566/0012-54, situada à Rod 
GO 341, s/nº, km 67 km 13 a direita, Área Rural de Mineiros, Mineiros/GO - CEP 75838-899; • Filial inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.070.566/0016-88, situada à Estrada Costa Rica a Alcinópolis, s/nº, km 07, Zona Rural, Costa Rica/MS 
- CEP 79.550-000; e • Filial inscrita no CNPJ sob o nº 08.070.566/0017-69, situada à Rod MT 100, s/nº, km 51, lado 
esquerdo, Zona Rural, Alto Taquari/MT - CEP 78785-000. (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, na forma do Anexo I, o qual faz parte integrante desta ata para refletir a deliberação aprovada no item 
(i) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos. A acionista da Companhia aprovou a lavratura da ata na mesma forma de sumário, 
nos termos do §1º do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 24 de novembro de 2025. Caroline dos 
Santos Lisa - Secretária. JUCESP nº 427.470/25-0 em 04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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